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LICITAÇÀO MODALIDADE: PRECÃO PRESENCIAL N' OI2120I9

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

A equipe de apoio bem como o pregoeiro, na conformidade do Art. 43, inciso VI da Lei
Federal no 8.666193, de 2l de junho de 1993, alterada pela Lei n" 8.883/94, adjudica os

objetos licitados a;

Empresa: EMILY KALINNE DE SOUZA YIEIRA - ME CNPJ no

27.880.42510001-01, com o valor total dos itens de R$ 154.990,00 (Cento e Cinquenta e

Quatro Mil, Novecentos e Noventa Reais).

Encaminhamos ao Excelentíssimo Senhor PreÍ'eito Municipal para as providências
cabír'eis nos termos da Lei.

Santo Antônio do Leste - MT,21 de agosto de 2019.

Santo Antônio do L

:_.
A SILVA

I

ERIKSMA SD
- Pregoeiro *

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

RuaA-No367-fardimSantaInês-bne: (66) 3488-1080-CEP:78.628-000-SantoAntôniodoLeste/MT

GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, construlndo uma nova hlstórla
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ATO DE HOMOLOGAçAO - PREGAO ELEÍRÔNICO N" 't9

Ato de homologaçâo

píegâo ELETRÔNICO No Ol5/20í9

OBJETO: Rêgistro de Proçog paÉ fulura e evontual aquisição dê mê-

dicamsntog e matsrial de laboratório d€stinados a manutenção do
Fundo Municipal de Saúde.Náo tendo havido qualquer recurso. Não ha-
vendo nada que possa de§abonar este p.ocesso licíâtóíio. íealizado sob
o império da lei 8.666/93, com as alleraÉes subsequentes e estando o
píeço oferlado de acordo com o mercado. homologo o presente, para que
pÍoduza os juridicos e legais efeitos.

Emp.êsai RINALDI E COGO LTDA, CNPJ - 07.269.677/0001-79, com o
valor total dos itens de RS '142.303,00 (cento e quarenta e dois mil. tíezen-
tos e três aeais).

Empresa: OIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPIÍALARES
LTDA, CNPJ - 02.520.E29/000'l.aocom o valor total dos ilens de R$ 945.
248,00 (novecentos e qLtarenla e cinco mil, duzentos e quarenta e oito re-
ais).

Empr6a: CENTERTúEO| COM. OE PRODUTOS HOSPITALARES LT-
DA, CNPJ - 03.652.03010001-70, com o valor lotal dos ilens de R$ 598.

325,00 (quinhenlos e noventa e oilo mil, trezenlos e vinle e cinco reais).

Empresa: OISTRIBUIDORA BRÂSlL CML DE PRODUTOS MÉOICOS
HOSPITALARES LTOÂ, CNPJ - 07.640.617/000í-10, com o valor total
dos itens de R§ 15.200,00 (quinze rnil e duzentos reais).

Empresa: CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR, CNPJ - 07.847.837/
0001.í0, com o valor total dos itens de R$ 129.640,00 (cento e vinte e no-
ve mil, seiscentos e quarenta reais).

Empresa: FERNAMEO LÍDA, CNPJ - 04.759.433/000í{6, com o valoÍ
totaldos ilens de R$ E-800,00 (oito mile oitocentos reais).

Emp,êsa: MEDICAMENTOS DE AZ ElRELl, CNPJ - 09.676.256r
0001-98, com o valor total dos itens de R$ 106.909,00 (c€nto e seis Ínil,

novecenlos e nove reais).

Emp.osa: VITALSUL OISTRIBUIOORÁ OE MEDICAMENTOS ElRELl,
CNPJ - 27.860.25610001.25, com o valor total dos itens de R$ 84.069.00
(oitenta e qualro mil e sessenta e nove rcais).

Empresa: LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA, CNPJ - 21.227,03910001"16, com o valor total dos arens

de R$ 108.035,00 (cento e oito mile tíinta e cinco Íeais).

Émpresa: CECHETn & CADINI COMERCIO E OISTRIBUIDORÂ DE ME-
DICAMENTOS ME, CNPJ - 26.965.609/0001-99, com o valor totat dos
itens de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos .eais).

Empresa: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ -
20.590.555/000í{8, com o valor totaldos itens de RS 267.500,00 {diJzen-
tos e sessenta e sele mile quinhentos reajs).

Sanlo Anlônio do Lesle - MT. 21 de agosto de 2019.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

- P.sfsito Municipâl-

s

cúusulA oÉctMÂ TERCE|RÂ: DAs DtspostçôEs FtNAts

As partes Íicam, ainda, adstritas âs seguintes disposições:

a) Todas as alteraÉes que se izerem necessárias seráo registradas poí
inteímédio de lavralura de termo aditivo OU apostilamenlo ao presenle

conlrato:

b) A CONTRATADA obÍiga-se a se manter, duÍante loda a execução do

conlrâto, eÍn compalibilidade com as obrigaÉes por ela assumidas, todas
as condiçóes de habalataÉo e qualificação exigidas na licitaÉo e a cumprir
fielmente as dáusulas ora avençadâs, bem como as noímas previstas na

Lei 8.666/93 e legislação complementaÍ;

c) Vinculam-se ã este contrato, para fins de análise téqrica, juridica e de-
cisáo supêrior o Editalde Pregão Presencial no 010/2019, seus anexos e
a pÍoposta da clntÍatada:

d) É vedado caucionarou utilizar o presente @nlrato para qualquer opera-

ção fnanceira, sem previa e expressa autoíizaçâo do MUNICiPIO.

s) A fiscalizaÉo do presente Conlralo será exercida poí servidor designa-
do para atuar Çomo representante da CONÍRÂTANTE, ao qual competirá
diíimir as dúvidas que suÍgirem no cursio de sua exeqJÉo.

cúusuLÂ oÉctMA QUARTA: AcoMpANHAMENTo E FtscALtzA-
çÃo
14.1. Durante o periodo de vigência da Ata de Registro de Preços. o Íome-
cimento dos maleÍiais será acompanhado e Íiscalizado pela Servidora eÍe-
tiva lta RobeÍla Soaíes, nomeada fiscalde clntíatos pela portaria no '188/

2019 de 0210412019, publicado no Jomal OÍicial Etetíônico dos Municipios
do Éstado de Mato grosso - ANO XIV - no 3.198.

cúusuLA DÉctMA outNTA: oA puBLtcAÇÂo

15.1. Pâra eficácia do presenle Inslíumento, o Municipio de Santo Antônio
do Leste providenciaíá a publicaçáo do seu extÍato no Diário Ofcialdo Mu-
nicipio, conforÍhe Lêa no 10.520/02.

CúusULA DÉCIMA sExTA: oo FoRo

16.1. As panes contratantes elegem o foÍo de Píimavera do Leste - MT
como competenle para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente
instrumento, inclusive os casos omissos, que náo puderem sea aesolvidos
pela via adminislrativa, íenunciando a qualqueroutro, pormais pÍivilegiado
que seja:

16.2. E por estarem de acordo. as parles fiÍmam o presente conkato. em
02 (duas) vias de igual teor e foíma paía um só efeito legal.

Santo Anlônio do Leste, 16 de agosto de 2019.

AUTOMOTTVA PRESTADORÁ OE SERVTçOS LTOA

CONTRATADO

Testemunhas:

TERMO DE AOJUDTCAçAO - PREGAO PRESENCTAL 0.!220t9

LtctTAÇÃo MoDALTDADE: PREGÃO pRESENCTAL No OíZ2Ot9

TERI\4O DE ADJUDICAçÃO

A equipe de apoio bem como o pregoeiro. na coníormidade do Art. 43, in-
ciso Vl da Lei Federal no 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alteíadâ pela
Leino 8.883/94, adjudica os objetos licitados a;

Empresa: EMILY KALINNE OE SOUZA VIEIRA - ME CNPJ no 27.880.
4251000í.01, com o valoí total dos itens de Rl í54.990,00 (Cento e Cin-
quenta e QualÍo Mil, Novecentos e Noventa Reais).

diariomunicipal.oíg/mramm' v!r'ww.âmm.o.g.bÍ 415 Ássinado Drgilâlmenle

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL



Encaminhaínos ao Exçllentissimo Senhor Preíeito Municipal para as pro-

vidências cabiveis nos lermos da Lei.

Santo Antônio do Leste - MT, 21 de agosto de 2019.

ERIKS MATOS OA SILVA

- Pregoeio -

P.M.S.A.L

dendo cada pane pelas @nsequências de sua inexeq/Éo total ou parcial:

P.Ég.afo P.imolÍo: A empresa detentora do registro deveíá realizaí a
prestaÉo dos serviços para atender as necessidades da(s) SecretaÍia(s)

Municipal(ais), conforme especifcado no Termo de Reteréncia;

PaÉgraÍo Sogundo: O objelo deste instrumento deverá ser executado

em eslíla obseÍvância ao Edital de Licitação Pregâo Píesehcial no 009/

Parágrâro Ísrcelro: Se a qualidade nâo coíresponder âs necessidades

da AdministraÉo e dentro das exigências do edital conespondente, os

mesmos deverão sêr recolhidos pela detentoía imediatamente. A Prefei-

lura reserva-se o direilo de eôviar o objeto reieitado à adiudicâtáíia, com

írete a pagar quando for o c{lso, procedendo-se o cancelameôlo da Auto-

rização de Fomecimento e cancelamento unilateral do Contrato sem pre-

iuizo das saôçôes legais cabiveis e demais legislaÉes coíelatas;

ParágraÍo Quartoi O fomecimenlo/seíviço do obieto seÍá parcelado. con-

íorme necêssidâdes dâ CONTRATANTÉ. mediante emissào de Autoriza-

Éo de Fornecimenlo e/ou OÍdem de Empenho. devendo os seNiços ser
prestados clníorme o Teímo de Refeíênciâ:

PaÉgraÍo Ouinto: A CONTRATANTE se res€rva no diíeito de íejeitaí, no

todo ou em paÍte, as entregas qjos materiaidserviços venham a apre-

senlar vícios, ou ainda, que nào stendam as especiícaçõe§ clnstantes do

Edital ou da proposta clmeÍcial. cabeíÉo à CONTRATADA sua substitua-

çào no prazo máximo de 48 (quaÍenta e oito) horas, sob pena de mulla poÍ

atraso e/ou suspensâo do contrato, sem píejuizo a oulías penalidades;

PâágrôÍo Soxto: A CONÍRÂÍAOA nào fica exonerada de suas respon-

sabilidades por possiveis vicios observados nos materiais após o seu re-

cebimenlo:

Paágraío Sótimo: A fiscalizaÉo da exeqJÉo do presente coõtíato íicaíá

a cargo da secÍetaíia participaoie que designaÍá Fiscal de Contíato, for-

malmenle delegado para tal funçâo clníorme Arl. 67 da Lei no 8.666/93.
cabendo aos usuários a Íalifcação da qualidade dos serviços prestados.

CúUSULA OUARTA: OO PREçOS

Pa.ágralo Sogundo: Dá-se ao presenle contrato o valor de R$ 19.170,00
(dezenove mil cenlo e setenta reais).

CúUSULÂ QUINTA: OAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

São Obíigaçôes da Contíalada:

a) Executar os serviçls do obieto desle certame nos termos estabelecidos
no Edilal de Licitaçâo e seus anexos, especialmenle os previstos no Termo

de Referência:

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços enlregues/realizados
para posterior encaminhamento á Secretaria Municipalda PREFEITURA a

fm de efetivaÉo do pagamento devido;

c) Apresentar, junto Çom a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a

regularidade com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçâo

de tributos e contribuiç6es municipais;

d) Prestar esclarecimentos que Íorem solacitados pela PREFEITURA, cu-
jas Íeclamaç6es se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as píovidências e obíi-
gaçôes êstabelecidas na legislaÉo especifca de acidentes de tíabalho
quando, em oclrrência da espêcie, íorem vitimas os seus empregados no
desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que

oconidos em dependências da PREFEITURA: ei

0 Não transfeíií a lerc€iros, quer total oLr parcialmente, o objelo a ser con-
tratado, sem a devida anuência da PREFEITURA:

g) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorÍenles do objeto, de acor-
do com os adigos '12, 13 e 17 a 2?, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei no 8.078, de '1990);
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Conlratada; e as noíÍÍas das Leis no 10.520/2002 e no 8.6 aespon-

CoNTRATO N.091/2019 - PREGÃO PRESENCIAL N" 009/2019 - SRP 2019 e seus anexos.

CoNTRATO No 091r20í9

PREGÂO PRESENCIAL NO OO9í20I9 - SRP

PROCESSO N'07't/2019

Pelo presente instrumento panicular e na melhoÍ íorma de diÍeito, O MU- :

NICiPIO DE SANTO ANÍÔNIO DO LESTE. MT, ClM SCdE â AV. GOiá§,

no 367, Jardim Santa lnês, nestâ Cidade, inscÍita CNPJ/MF no 04.2'17.

362/0001-90, repÍesenlado pelo Prefeito Municipal SÍ- Sr. MIGUEL JOSE
BRUNEÍTA. brasileiro. câsado. residenle e domiciliado nesta cidade. por-

tador da Cédula de ldentidâde - Registro Geral No 1.427.577 SSP/PR e

inscrito no CadastÍo de Pessoa Fisicá do Minislério da Fazendâ sob o No

326.034.369.53, doravante denominado. CONTRATANTE, e, a empíesa

EVANILDO RÂFAEL OA SILVA - ÍúE - CNPJ: 21.835.292000í-52, Rua

Antigua. no44. Sala 02 quadra 03 lole'18, bairÍo: Jardim das américas -
Cuiabá/lúT - CEP: 78.060S84. que lambém subscíeve, doíavante deno- '

minada simplesmente de CONTRATADA, tém entÍe sijuslo e contÍatado o
seguinte:

l- DA AUTORIZAçÀO E UCITAçÃO: O presente ContÍato é celebrado
em decrrÍência da auloÍizaçâo do Sr. Preíeilo Municipal, exaradâ em des-
pacho clnstante do PÍocesso Administrativo n" 071/20'19, gerado pelo Edi-
tâl Pregâo Presencialn" 0ogl20'19, que faz paÍte integrante e complemen- l

taí deste Contrato, como se nele estivessem lranscdtos o Edital, seus Ane- I

xos a proposta comercial das empresas e íelalóio do sislema em an€xo;

ll - FUNOAMENTO LEGAL: O pÍesenle Contíalo é íegido pelas dáusulas
e condçÕes nele contidas. pela Lei Federal n'8 666/93 e suas alleraçÕes,

Lei Federal n' 10.520/02 e Lei n' 123/2006, e demais nonhas legais perta-

nentes-

CúusuLA PRIMEIRA: oo oBJETo

Contratação de empresa paÍa contrâtação de gmprosa para Ío,nêci-
mento e instalaçâo de êquipamonto para procaggamgnto ds matária
orgânica do tipo biodig.stor paÍa e gsração ds biogás e bioÍertilizan-
tês, confoame descÍiçào e valores clnstantes na Cláusula Quarta desle
lnstíumento, especificaçôes e quantilativos estabelecidos no Editaldo Pre-
gão identificado no preâmbulo clnforme especificaçoes técnicas clnstan-
tes no Termo de Referênciâ e na proposla vencedora, os quais integram
esle instrumento, independente de tÍanscriÉo.

CúUSULA SEGUNDÂ: DA LICITAçÂo

Pa.ágraÍo PrimeiÍo: Foi elaborado pela secÍetaria solicitanle desta Píe-
feituÍa Municipal o Termo de Reíerência, constante do Processo nô 071/
2019, o qual serviu de base para todo o procedimento licitatóÍio;

ParágÍaÍo Segundoi Paía realizar a conkatação do objeto deste contrato
foi realizado procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial no

009/2019, com íundamento nas Leis no 10.520102, no 8.666/93 e altera-

çóes posteriores e Decreto Estadual n" 7.21712006, no que couber, con-
Íorme autorizaÉo da Autoridade Competente do Executivo Municipal. dis-
posta no PÍocêsso no 071/2019.

CúUSULÂ TERCEIRA: DA FoRMA DE ExEcUçÃo E ENTREGA Do
OBJETO

O conlratg deverá ser executado felmenle pelas parles, de acordo com
cláusulâs constanles nesle instrumento e em eslrila obseNáncia ao Edital
de Licitação Pregâo PÍesencial n'009/2019 - SRP e seus anexos: espe-
cjficáções do Termo do Rofêr6ncia, bem como na proposla em anexo da

daaÍiomunicjpal.oíg/mUamm t trww.amm.org.br 416 Assinâdo Digitalmente



Santo Antônio do Leste

7

ATo DE uouolocaçÃo

PREGAO PRESENCIAL N" OI212019

OBJEI'O: Pregão presencial para Contrfltâção de empresa para prestação de
Sen iço de organização, promoção e execução de rodeio, incluindo show artistico
com o fornecimento de estrutura para todo o eyento, durante a EXPOSAL, a ser
realizada em Santo Antônio do Leste - MT, nos dias 2021 e 22 de setembro de
2019.

Nào tendo havido qualquer recurso. Não havendo nada que possa desabonar este
processo licitatório, realizado sob o império da lei 8.666/93, com as alterações
subsecluentes e estandô o preço ofertado de acordo com o mercado. Ho\4oloco o
presente. pala que produza os jurídicos e legais efeitos.

Empresa: EMILY KALIIINE DE SOUZA VIEIRA - ME CNPJ n"

27.820.í2510001-01, com o valor total dos itens de RS 154.990,00 (Cento e Cinquenta e

Quatro \Íil. Novecentos e Noventa Reais).

Santo Antônio do Leste - MT, 2l de agosto de 2019

- Pre ipal-

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov.br

Rua A - No 367 - fardim Santa Inês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construlndo uma nova hlstórla

4DM.2017 / 2020



PaÍágraÍo ÍgrcqiÍoi Ar penalidades sâo independenles e a aplicaçâo de

uma não exclur a das demârs, quando cabiveis.

Parágraío Qua,to: Nas hipóteses de apÍesentaçáo de documentação in-

verossimil, cometimento de íraude ou compoÍtamento de modo inidôneo,

a licitanle poderá soí.er, além dos proc€damenlos cabiveis de atribuição

a) DesclassificaÉo ou inabalitaÉo caso o procedimento se enconlre em
Íase dejulgâmento:

b) Cancelamento do contrato se esta já estiver assinado. procedendo-se a
paralisação do fomecimenlo;

PaágraÍo Ouinto: Serão publicadas no Oiário Ofcial do Estado de Mato

Grosso as sançôes administrativas previstas no atem 26 do edital, inclusive

a reabilitaÉo perante a Administração Públicâ.

cúusuLA DÉcrÍúA SEGU DA: oAs DorAçôEs oRçAMENTÁRtÂs

PaÍágrato P.imeiro: As despesas oriundas da presente aquisição corÍe-
rão por conta de reqrrsos próprios especíllcos consignados no orçamento
da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste nas dotações orçamen-

lárias relacionadas abaixo:

Socreta,ia Municipal do Educação e Cultura

Secíetâíia Municipalde Educaçào e Cul-
lura

de Equip. e móveis para a Sec.

P,M.S.A.t.

tiva lla Roberta Soares, nomeada fiscal de clntratos pela portana 88i
2019 de 02i04/2019. publicado no Jomâl Ollcial Eletrônico dos túuni pios

do Estado de Mato grosso - ANO XIV - no 3-198.

cúusULA oÉcIMA aUINTA: DA PUBLICAçÃO

15.1. Pâra efcácia do presente instrumento. o Município de Sânto Antônio

CúUSULA DÊCIMA SEXÍA: DO FORO

'16.'1. As partes clntratanles elegem o Íoro de PÍimaveÍa do Leste - MT

como competente paía diíimir quaisquer questões oriundas do presente

instÍumenlo, inclusive os casos omissos, que nâo puderem ser resolvidos
pela via administrativa. renunciando a qualqueroutro. poímais privilegiado

que seja:

16.2. E por estaÍem de aclrdo, as partes ÍirÍnam o pÍesente @nlÍato. em

02 (duas) vias de igualleor e fo.ma para um só eÍeito legal.

Santo Antôôio do Leste, 16 de agosto de 20'19.

22 de Agosto de 20'19 . Jomal Oíicial Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso . ANO XIV I N' 3

desla instituição e do previsto no an- 70 da Lei 10.520/02. quaisqueÍ das do Leste providenciaíá a publicaÉo do seu eÍrato no Diário Ofcialdo Mu_
sanÉes adianle previstas, que podeíão seí aplicâdas cumulativamente: I nicipio, conforme Lei no 1O.5ZO1O2.

uisicâo
Edücâ

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

EVANILDO RÂFAEL DA SILVA . ME

CONTRÂTADO

Teslemúnhas:

cúusuLA oÉctMA TERCE|RA: DAs DtspostçôEs FtNAts

As paÍtes ficam. ainda. adstíitas às seguintes dasposiçôes:

a) Todas as alteraçóes que se fizeÍem necessáÍias setão registradas por

inteímédio de lavralura de termo aditivo OU apostilamenlo ao presente

contrato;

b) A CONTRATADA obriga-se a se manter, duranle toda a execuçáo do

clntrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes poÍ ela assumidas, todas
as clndições de habilitaçào e qualiÍcaÉo exigidas na licitaÉo e a cumprir
íielmente as dáusulas ora avençadas. bem como as normas previstas na

Lei 8.666/93 e legislação complementaÍ;

c) Vinculam-se a este conkato, para íns de análise técÍrica, juridica e de-
cisão supeÍio. o Editalde PÍegão Presencial no 009/20'19, seus anexos e
a Proposla da contratada:

d) É vedado caucionâÍ ou utilizaro píesente conlrato para qualquer opeía-

ção fnanceira, sem prévia e expressa autorizãção do MUNICiPIO.

o) A ílscâlizaçáo do presente Contralo será exeícida por seNidordesigna-
do para atuar como repíesenlanle da CONTRATANTE, ao qual compeliÍá
diíimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execuÉo.

cúusuLA DÉctMA QUARTA: acoMpANHAMENTo E FtscÂLtzA-
çÃo
14.'1. ürrânte o periodo de vigêncja da Ata de RegistÍo de Preços, o fome-
cimento dos maleriais será acompanhado e fiscalizado pela Servidoía efe-

AÍO DE HOMOLOGÂÇÂO - PREGAO PRESENCI,AL OI2,2OI9

Alo de homologaÉo

pregão PRESENCIAL N" 0í2/20í9

OBJETO: Prggáo prosencial para Contratação de smpr$a para prss-
tação do Seliço do organizaçáo, p.omoção s erecüção d9 rodsio,
incluindo show artlstico com o Íornecimento de estrutura para todo
o evento, durante a EXPOSAL, a ssr realizada em Santo Antônio do
Leste - MT, noa dias 20,21 e 22 de setembro de 2019.

Nâo tendo havido qualqueí íecu.so. Não havendo nada que possa desa-
bonaí este processo licitatório, realizado sob o impêíio da lei 8.666/93.
com as alteíações subsequentes e estando o pÍeço ofertado de acordo
com o mercado, homologo o presente, para que produza os,uíidicos e le-
gais efeitos.

EmpÍesa: EMILY KALINNE DE SOUZA VIEIRA - ME CNPJ no 27.820.
42510001.{rí, com o valor total dos itens de R$ '15,í.990,00 (Cento e Cin-
quenta e Quatro Mil, Novec€nlos e Novenla Reais).

Santo AntÕnio do Leste - MT, 2'l de agosto de 2019.

MIGUEL JOSE BRUNETÍA

- Preíêito Munlcipal-

ATA DE REGTSTRO OE PREçOS N. 03í20í9 - pREcÃO PRESENC|ÀL No OOE 2019 - SRp

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 03í20í9

PREGÂO PRESET{CIAL N'OO8'20í9 . SRP

PROCESSO N" 06E 20í 9

vAuoAoE í2 (oozE) MEsEs

O MUNICIPIO OE SANTO ANToNIO DO LESTE/MT, Estado de Mato Grosso, Pessoa Juridicâ de Direito Público tntemo, com sede administrativa à Av.
Goiás, no 367, Jardim Santa lnês CEP:78628-000, devidamente inscÍito no Cadastrc Nacional de Pessoa Jurldica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob

Unidade

12.122.5007
1020

1

4.90.52.00 e Materiâl Pêrmanente

diariomunicipâl.org/múamm . www-amm.or9.b. 4r9 Assinado Digitalmente


